
, 
• , I : 

\ : 
• . : .. 

( 

I 
OI 

• • z .; 

• o 
• w 
• J 

~ O 
c::: 'a. 

• 
• 

Re ública do 
Com_ de ""nanc;as .. <lrçamento 

O. ~. O. 

[)ATA 
, 

/'- "j 

, . "" 
t' ";'.1 O 

I 
I c 

íl , 
• 

ara dos Deputados 

ASSUNTO: Protoco I o n. °oooooooooooooo219oooooooooooooo . 

.Q,rfc1oooonQooool.45,0000deooo052000.tSoenadoooooFedoeoral)o ooo~noçoaom1n.ha oooa~toQgroªofºoo o og_ºooooPo:roº_J~otºoooo00000 . 

. de . Lei .d~. S.enadOt ... n~ ... oo2l.V.5.O', o .. qu.eo ... Gmw~o(;le..ooª:tJX!.;l,lºoo.og~oorrloo.5.º_º_~_ºººo,oººooooªooooooo00000.000·00. 
União dos Lavradores···d·e ···Va~a .. d.o .··Souza • ............................................................................... 0 ••••••••• •• ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• 

·;/~Z 
DESPACHO : p,?/t'fa.éd..~~~Lflh./:.:z 
.000000 0000.00000.00000. o' o .0000.000.000. '00' .0 .. 00000000000 000 .000000 0000000000000000000000000000000000000000 em .0.00.0 .. 00 .. 0 .. 0.00.00.00 .. de ................... 000 .. '0'" .0 ........... .. .. 0 .. 0 .. 0 .................. '00'0' '00', d e 19 . o o. o 00 0000 o o 00 o o 

DISTRIBUiÇÃO 
/ . 

0t..<A..0 

Ao Sr .... .~q .. h c.~~~~oo~o·~ .. :.0' ::0::.::::'-:0:-.0: ' :'-.::::0'-.:0:0.::::'.:::"::' o.:~:~:i~~'--'--oo.,,-,-,-.·.~~ .,-,-,--,-.,-,-,-o 

Ao Sr •.... ,J;.::er ... : ....... ~... . ...... =.,.......~ ......... ... ...... ~ .... c ... ...< "S ................ , em ....... 9':' ...... . 

O Presidente da Comis~o d~ ............... o o ............... o .. 00 .. 0 .. 00 .. tJ··o ..... ~00 .. 0 .. 0 ..... 000 .. 00 .. 00·li···.·oo .... o ... oo;·itJ;.,ooo .. o .. ooo.ooo.o. 
Ao Sr .. o... . ........ 1 . .. rA ~ ... F'-~.oo .. :.~Q"t.n.o ... ~ ............ ~oo~(iLooooooooo 
O ' Presidente da Comissão de 0000 ..... 00.00000 .. ·0.0 ... 0·0000.0.·0.0 o "'000'000"0" . 0·0 .0.00 .. 0 .. 0.0 .. 0000000.0000.00000 ... 0 .. 0.00.0000000 .. 0000000 .. 0.00 000000000 000000 

Ao Sr .. 0000000.000.00.0 ... 000.0000 ... 0 ......... 0 .. 0 ...... 0··00.00.00 ..... 0 ... 0 ... 0 .... ·.0 ... ··.·.·.· .. 0.· ....... 00 .. 00 .. . .................................. , em o.oo.ooooo. 190000000 .. . 0 

O Presidente da Comissão de o. 

Ao Sr " 00"000 ..... 0.. . ......... 00.00 .... 00 '" ... 0 .. 0 ........ 0 ...................................................................... , em o.000000000 19 ........... . 

O P r es i de n te da C om i ssão de ... oo.oo ... oooooo.oo.oooooo. 0'··0.00 .. 0 .. 000 ........ 0 ............. 00 .............. 0 ....... · .. 00.00 .. 0 ........ 0 ...... 000 ................ 0 ..... 00 ...... 0.0 .. 00.00 ..... ·0 .. 0 .. 0_ 

Ao Sr .............. . . ... o.. ............ . ......................................... , em 0 .......... 0. 19 ... 0 .... . 

O Presidente da Comissão de ... o .. ooo ... o .. o .. 00 ..... 00 ....... 0.0 .... ···.·00··00 0 .. 0.000.000 .......... 00 ... 0 ... 0 .. 00 ...... 0 .. 00.····.0 ....... o.... . ... 0 ............... . 

Ao Sr .. 000....... . ............................. 0.·0 .... ····0 ............ ·· 00 . 00 '00 ....................... o .. , em 000000000001900000000000 

O Presidente da Comissão de oo.. 0 ... 0. 

Ao Sr. . .. . o... , em oooooooooo0 1900 ..... 0.' 

-- O Presidente da Comissão de 



SINOPSE 

Projeto N.o ..................................... de............ . ....... de ... ......... H •••••••• • ••••••••••••••• ••••• • • • • •••• • ••••••••••• • •••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••• de 19 ................. . 

Ementa: .............................. .............. . 

Autor: ............................................ H •••••• 

D' - , , 
Iscussao unlca .......... _ ..................... ..................................................... . .... ...... . ...................... ...... ... .. .................... ... ..................... ....... ............ ..... \ .. 

Discussão iniciaL ........... . 

Discussão final 

Redação finaL.............. ............. ...................................................... . 

• • • 
Remessa ao Senado .. ..... ........... .. .... . ...................... . 

Emendas do Senado aprovadas em. ........................ de .......... .............................. .. ....... . .de 19. 

Sancionado em ..................... de ...... . 

Promulgado em .................. .... de 

Vetado em.............. .... . de 

Publicado no "Diário Oficial" de 

N 
10 
cn .... -10 ..... 
co 
co .... 

0>0 

"'Z 
~..J 
.30.. 

de 19 ....................... . 

............. de 19 ............... , ... . 

de 19 ......... . 

de .............. ......................................... ................................. de 19 .................... . 

.. .. 

• 

• 



r • -. 
l' 

. / • V , , ..... • - -' l '- . , 
~ .. " '-

L. • • ri r' 
, ..., ,. .. , . ~ .. ~-

;:.~ 
, • 'J /"' '--<- '- _ t ___ .. 

........-- .. -.. (_ J 
, . . -

~'" 
, ' ..... r· , , , . 
'--

... { 
.\ f-Z 

t' J .... "\ .,tl 

- .. 
(,-

, 
.'v 

) 

( I I ( 

• 

CÂM~CllS LJm=fU~Â~êsf.· DOS 
I Diretoria dos ServiçGs Legislativos 

Secção do Expediente 

Feito o respetivo expediente 

e m ........... PH8JErre-.-.· .... ·----d e 19, __ , 

p o r o fi ci o 8 o b N. o .••.•• - •••• - ••• - ••••• -------

N·~léP§i)ci{\a àalgsa~cra dos Deputados, 

Conr,ede auxílio de élI:i\ ... 5aO"'.O'O~.h-à.--Uniâo-·40f! La .... f!ldM s lªe Vala 
dI) Sousa, r.·Há construção e instalação de um pôsto de Saúde Rural 
e de um Centro Social Rural ' CO IU .1lar.eCeJ; .. da COI~i~~ãQ g,Q ~8Itil.i 
tuição e JUf:tiça que opina pela su'àhrélm6ti1u'()4i(nPa:l~:' i:l·~parecer 
contrário da Comiss ão de Finanças, com veto vencido do Sr. José 
Bonifácio 

(Do Senado) . 

PROJE'ÚJ N,' 1.665-52 A QUE SE 
r{,EFEREM os PARECERES 

Art. 1. f: o Poder Executivo auto­
riza(' a abrir. pelo Ministério da 
,~"l'icultura, um crédito especial de 
C','S ~(,o 000.00 (quinhentos mil uu­
:::"'l1'OS I ~ Jncedido como auxilio à 
Uniãc do, LalTadore~ de Vala do 
Sousa no .Jistrito de Vala do Sousa, 
::~ Munlc'pIo de Alegre E~tadG do 
"::spírito Santo para a construç.lo de 
um Pôsto de Saúde R"ra~ e um Cen· 
tro Social Rural, bem como para a 
aquisição ae materiais destinados à 
instalação das respectivas sedes, de 
uma eficina de reparos, e de máquinas 
agrárias . 

.res de Vala do Souza para construçao 
e instalação de um Pôsto de Saúde 
Rural e um Centro Social Rural e 
aquisições necessárias a êsse fim. 

A Comi~~ão de Justiça do Senado 
j" se pronunciou sôbre a cOllstitucio­
nalidac.e e oS"'. Aluizio de Castro não 
declarou a razão porque pediu a au-
diência des.a Comissão. r't 

pare§e não haver ..Ç!úvidas_ }}Q pro- I-J 
jeto s bre . o .aspec.o ccnstituc.ional. 

Sala Afrânio de Melo Franco,-I7 
de junho de 1952. - Castilho Cabral, l 
Presidente. - Daniel de CarvalhO, 
Relator. - Tarso Dutra. - GOdoy 
Ilha. - Jarbas Maranhcio. - Placido 
Oly7n1Jio. - Alberto Bottino. - AcILil­
les Mincaronne. - Antonio Balbino. 
- Tancrec' o Neves. - Lucio Bitten­
cOllrt. - Ulisses Guimarães. 

~ . ArC. 2.° Esta lei enJ rará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal em 7 de fevereiro 
de 1952. - João Café Filho. - Ves­
pasiano Jt:artins. - Hamilton No­
gueira. 

P AREGER DA COMISSÃ\l DE &.-" ~ , 

FINA~ÇAS ~v ~ . 

. -V' - . 
PARECER DA COMISSÃO DE ' 

.,,/ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

• L'" O prceto n.o 1.665, de 1951, irigi-
" - nário do Senado, concede o auxílio de 

• Cr$ 500.000,00 a União dos Lavrado-

RELATORIO . / • 

A Comissão de Finanças tem incon­
diciona'lmente decidido que a conces­
são de auxílios a instituições parti­
culares constitui matéria a ser :\pre­
ciada por ocasião da elaboração orça­
mentária, com os recursos que a Lei 
de Auxilias, votada recentemente pelo 

-'V 
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Congresso National, faculta, não sen­
do aconselhável a abertura de crédi­
tos especiais com tal finalidade. 

Nessa conformidade oplna : ela re­
jeição do Projeto em estudo, oriundo 
do Senado Federal. 

Sala Antonio Carlos, em 13 de 
novembro de 1952. - Lauro Lopes, 
Relator vencido. 

PARECER DA COMISSÃO 

I A Comissãõ de Finwnças opina pela 
rejeição do Projeto n. o 1. 665, de 1952. 

Sala Antonio Carlos, em 13 de no­
vembro de 1952. - Paulo Sarasate, 
Presidente; Lauro Lopes, Relator . -
Parsifal Barroso. - Janduhy Carnei­
ro. - Carlos Luz. - Lameira ' Bit­
tencourt. - Freitas Cavalcanti . -:­
Alvaro Castelo, - venc1do. - Rut 
Ramos. - Rafael Cincur(!.. 

VOTO VENCIDO DO SR. 
JOSE' BONIFACIO 

RELATÓRIO 

o projeto número 1.6~5 que con­
cede o auxílio de Cr$ 500.000,00 à 
União dos Lavradores de Vala do 
Souza, procede do Senado, onde teve 
origem. 

Em ohril do corrente ano, foi êle 
distribuido a mim: '" .Qepois de estu­
dalI' o assunto, emiti parecer no sen­
tido de ser o mesmo aprovado. 

O nobre deputado Aloísio de Cas­
tro, entretanto, entendeu que o pro .. 
jeto é mconstitucional, de vez que o 
Senado não pode ter a iniciativa de 
proposição que importem em des­
pesas. Ficou ent.ão deILberado que o 
processo fosse remetido à Comissão 
de Justiça para ser apreciado sob o 
aspecto jurídico. 

Na Comissão de Justiçal relatou a 
matéria o douto deputado Daniel de 

. Carvalho que assim se expressou, reu­
nindo o a.pôio uninime do órgão téc­
nico ouvido: "A Comissão de JustI­
ça do Senado já se pronunciou sO­
bre a constitucionalidade e o Senhor 
Aloísio de Castro ·não declarou a. 
razão por que pediu a audiência des­
ta Comissão. Parece não haver dll­
vidas no projeto sôbre o aspecto cons­
titucional" . 

PARECER 

Por conseqüência dessa exposiçào, 
mantenho o meu ponto de vistal an­
terior e aconselho a aprovação do 
proJeto. 

Sala Antônio Carlos, 26 de junho 
de 195.2 - José Bonifácio. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns, 1. 234, 1. 236 e 1. 23H, de 1951 

N.O 1.234, de 1951 

Da C017lis:,ão de Saúde sôbre o 
IJrojeto de L'Ji (~O Senado n.O 24, 
de 1950. 

. Relatar: Sr. Azevedo Ribeiro. 

o Senador Snnto~ ~eves apresentou 
~lm projeto que autoriza a Federação 
a. conceder o auxílio de CrS 500.000.00 
(quinhentos mil cruzeiros) a União 
'dos Lavradores de vala do Sousa, no 
Estado do Espírito Saz;to, tendo como 
finalidade a construção de um Pôsto 
de Saúde F{,ur:!l e de um Centro So­
cial Rural e aquisição dos respectivos 
materiais de instalaciio, oficina de re­
paros e máquinas agrárias. 

Entre as fi11alidade~, visadas pelo 
projeto está a criação de um pôsto de 
saúde rural. e que por si só, seria su-
:íiciente para nos levar a dar parecer 
favol'ável ao mesmo, pois e:~tendemos 
ser a assitencia médica ao homem do 
campo Um dos maiores problemas do 
'nosso País. 

A)")11 dessa finalidade, altamente 
louv:lnl obj€tii'a o projeto exercitar 
outnls modalidades de atividade ru­
rali"l a igualmente (ligll~ s de ;,erem 
(\ tendidas. 

Somos, portanto, pela aprovação. 

Sala da Comissão ele Saúde. em 30 
de agôsto de 195D. - Hamilton No­
g ueira, Presidente. - Azevedo Ribei­
TO, Relator. - Flá'üio Guimarães. 

N.O 1.235, de 1951 

Da Comisséo de Tmba,ho e 
Pre",dênda Social sôbre o proje­
to de lei do Se71é:do ' .. l.0 24, de 

1950 . 

Relator: SI'. Pereira Pinto . 

De autoria do preclaro Senador pe­
lo Espírito Santo, Sr. Jones dos San­
tos Neves, ésse proJet" conc0de o au ­
xilio de Cr$ 500.000,00 à Uni§'o dos 
Lavradores de vala do Sousa, pora 
l:;nstrEcâ' de um Pôoto de Saúde Ru­
lal e 'lP um Centro Secial Rural, e 
: Q\1:siçã" rlt:s l'eS)2ct "0,- materiais ~e 
. ~,+~' ~" rf'rina d' rejJaros e ma-_ J..J _ .. -: • '., ..... _~ 

r"~l.:i.~ 'i.:."!'u'()]as. 

,h. ::or'1 lJ'l!'(-cer~.' hvol'2.veis das 
C,·m:< ,r)t:., ,é Saf1rlt de Ccnstitui­
("~.Q t: (l~;~ >il'~\, o crojetfl d.eve merecer 
II ,1"(010 ;,r~~trito' rJ", lJ(}~ <:a Comi~são. 
pr·r',LE: \'li;a a dotar um núcieo de 
trat)~Ll' ~ .~n-··;('o ~1.. Ja~~j~uidc l~:nn dos 
:ii~t.ril I~ t·P.·("'; dr. ri111ni'-'ipio espiri­
tossantense de Alegre, dos sprviços 
lli-Cr~,? ... r C:- ~)~ -;':~ ja~'anti1: a saúde de 
... :.'11": . -:. f'·"8. I f' r ""'Dl1l:"ionnr af:, suas 
, ".- ,'-H~ -, r" l ""{'."jr' r:." ~olo. 

A união dos Lavradores de Vala 
(1 c::(.,,!~ ep'·(,rr on (i'1,·<;e 80 auxílio 
que uleiteia. por te rapresentado plan­
t ~. ·100"" Po"to de S>lude Rural e 
c'c ,''c, r"1t:·O Sn hi R,nral. organi ­
~'arla~· ~i:'ln~· Ó!·n:f.1~\.; ~'cal~Jetentes do 
:. illi~t~\!.· ~ da t\<!"riculr,ura, demons­
tr:u,dc" - 'i:n propó~i.to de r2ali,,:l.l' os 
~T1" <8 n.os à base d(j~ prec(;itos da 
t(,:,."1 ica. 

Os ',' rce~'(' '('<; d~ al~xílios conce­
(tdos " cu"rns in~titui<:CES particula-
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res, pars. OS fi...-;s mui diversos, ' jus­
t:ficam bem o que se destma a Uttl 
importante empreendimento de 01' ­
dp.m agrlcola, dlgno de ser ampàtli.ttb 
pelo pOder público, a fim de ' servir 
dE' exemplo e modêlo a outros cen­
tros de "ida rural ,40 p#s. . '. 

Sala das Comissões, em 26 de ou­
tubro do:' 195{). - Marcondes Filho, 
Presidente. - Pereira Pinta, Rela­
tor. - Pedro Ludovico. - {familton . 
Nogueira . - Fernandes Tá.vora . -
Francisco Gallotti, vencido. 

N. ° 1. 236, de 1951 

Da Comissão c.e Finanças sa­
bre o Projeto de Lei do Sen(ldo 
n." 24, de 1950. 

Relator: Sr . plínio Pompeu. 

O projete. n.~ 24 úe1 1950, de auto­
r I;" do nüDre ex-$etià<lor Santos Ne­
ves concede utn àuxíliiJ de Cr$ .... 
~iJo .OOO/OO, a, União dos Lavradores de 
Valo do Sousa, no mUiIlicípio de Ale­
gre, Estauo do Espírito Sarito, para 
co~struçao ~e .1!-JP ,. Pô~tp de Saúde 
Rura" dE lirr. benti.'d Rutal e !tCílllsi­
ção dos respectivos materiais de Ins­
t!l.lãl;ilo, ófltirtas de :r:epatos e mAqui­
nas agtárias. 

Distrlbt.ido li. Comissão de ConstL­
tulção e Justi!;a e relatado pelo Se­
nâtior .ntílio Vivacqua opinou a Co­
mi.ssão pela sua constitucionalidade 
é<>ntra o~ votos do~ S~nadores F'er~ 
reira de Souza e Aloysio de Carva,.· 
lho, por considerarem matéria fi­
nanceira. Al1ás, prQjetos semelhantes 
$íÍ;~j sistemàtlcíimente rejeitados pela 
ç.!'w}.ara dos Deputados, como Infrln­
gj. tes aG art. 67 § 2 da Constitui­
çao. 

Não foi êsse, entretanto, o funda­
.w;ento ern que buscou :t Comissão de 
:tf;napças para neg~J-me a aptov.aç,íi:o 
de vez que sua competência restrin­
gIu-se ct conveniênc:;.; e oportunida­
de. do prújeto, tendo em vista a po­
JJ;~lCa ~e compressão de de~&as atliá­
,-:eI5, pára qUe hàj/t o ecjuilibria o~a­
n1~tÁ.nç. 
In I:? c?:1e~aI o í>r~sent~ pr8Jeto a esta 
v?missão, ,c seu 1'ela&01:, achou de 
q-Dm :~lvltre pedir aUdiêncta ao Mi­
~ls.t.tnQ da Ag'ricultura sôbre a con- , 
Itemenc!a t opol'tUnid·ade da medi-

a . .. 
(j Mlnlstérk informoú que a "União 

q~s L....vradores de' Vala, do Sbuza'" 
j}ao. çstá I:eEÍstráda no Serviço. de 
Ecónom~iI Rural a l1.em pOderia sê-lo . 

pci:;, ' 1 0 n'e8mo Municlpio, já eXÍste' 
a AssocLação Rural de 41egre, orga­
niZada ~ registrada nos têrmos do', 
DeCreto-,el n .o 8 .127 e do regulamen­
t.o baixa0" com o Decreto 11.° 19.882" 
de 24 de outubro de' 1945 , 

9tlina ll.ll,uêle Mimstério que au­
xillos fin l:ince!tds atai;; Associaçôe& 
deve ser precedido de lei que disci­
pline a matéria, pois, no que tange ao 
aquisição de máqUinas agrícolas e 
oilclnas de reparos, prevista no pro­
jeto, nãc parece aplicável o Decreto- ~ 
n.o 29 . ,*2':. , ::ita.do pela Divisão de Or-· 
çath~r1tb daquêle Ministério, 

AnexaoRs essas informações ' ao pro­
jeto o Sr. ' Presidente desta Comís- " 
dio ullihitittiu-o ao ilustre Senador ', 
MagaUüi.es Barata qtle num. brilhante 
parecer UTl que j ustifíca fi necessida-
de de mitior, a.m~ro peJo ' Govêrno 
Federal as associaçoês rltrais, eon-· 
clue pela sua aprovaçã.ú . 

Subm~tlda &. discussã-O numa das 
última" sessões desCa ComiS$ào, não , .-
concordava a maiOrIa de seus fuem- .... 
bros çcn, c pal'~eer apresentado, ~n­
tenderU.{) uns que a matéria deve:ria 
ser soluc:cnada com uma emenda ao" 
orçame!lt<., óútros - que nã.o estan-
dó r~gistiáaa a entidade ttue pli~ittli.lt. 
subverfção no Serviço de Assoclà~ã.b 
Rurál riO Míriistêrili da Agl'lctiltúra, 
pbr se d-ntàr de 3ert'il}b filSttltal e 1á. 
have:Hio ouu'a, ne thesmb mul1ltlpíb 
não seril> acoflSelhávt:l màis essa âes-
pesa deIxando outros municlpios sem, 
aUXil!ós . 

Subrttelt1dt o pan.ber a votos, foi 
o mesmc., rejeitado pela maioria da 
Comissãü de . Finanças, o, ~r. Pres~­
t\en~ del'!gnoú-~e o relatOr da IÍ1a­
têrlapara reRigir o vehcido, qtie b r1Í­
ço b~la rejeição do projeto. . 

Sála Joaqüittl Nturtinhtl, em 29 ~ 
110Vembrl) dê 1951, - IVO tl'1tq12índ,. 
PreSitle.nt.e , - PlínflJ Pomi!eu, Rélà­
tor. - Costa Paranlws. -. Al~ro 
Adolpho. - Magdhães Barata ~_ 
cido, - M at!l-ias Olympid. - CarlOs 
Li1'Ulenb~1"g, vencitlo. - I smar de 
G&s. 

Ministério d~ AgrilMtura. .. 
G . M . 1.314. • 
Rio de Jan"eiro, 9 de a~o ~, 

19&1 . o 

S€rlhor Presidente: 
Em referênci-a ab bficiO C. F. 28- . 

de, 5 do corrente, tehho a honra de 
t~~itlr a V. E~.a o pátecer . d9 ' 
Servl~ ,de Ec9notnia Rural dêste .. 
Ministéno, sôbre o Projeto de Lei. 
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.n .O 24, de 1930, em estudo nessa Co­
missão t. que cOllcede o auxílio de 
CrS 5GG.COO,OO à União dos Lavmclo­
res da Vala do Souza. 

Vall1c-mc do ensej..; pUl'a rB~'.C\·:J.r 

a V. Ex.a os pl'ctestos de minha al­
ta estlma e dlstint" ccnsldcl':J.c",o. 
J oCo. C ieophas . . "_ ~ 

I',iinistériü da Agl'i2ultura. 
E. S. Referên-ci8..: Processo llÚ" 

mero 4.G08-51. 
Infonn3.cão 11. o lôO. 

Assunto: 
Projeto n. o 21-50 do Senado - Con­

cede auxílio de cr$ 50(}.~'OO,C{} à "União 
cios La \radares de Vala do SO'clza', 
Distrito de Vala do Souza, Municínio 
de Alegrc, Estado do Esnirito Sa!11 (\ 
destinado à conslruç}o e illstalação d~ 
seu Posto de S~úd.e Rural e Centro 
Social e à aquisição de máqUinas <!~Tl" 
coleis e oficina de reDaros. 

PRrecer: -
A "União elos LsvraJores de V,de' 

do Souza" não está registr:1.da nê3~' 
Serviço como .Associaçüo Rural, ti ,':1: 
'jX>dsl'ia sê -lo pois, no mesmo Municí­
pio, já existe a Associe.cão Rura1 t1( 

Alegre. organizada e l'égistrada n~< 
têrmos do Decreto-lei n. o 8.127 e CiO 
regul~mCi1to baLxado com o Dec!'ctt­
n. o 19.882, ambos de 24 de oU'uÍJ,;,' 
de J.945. A "União" podel'la t:il ve:6 
àdaptar-se as diEposíções do art. ;)." 
do citado regulamento, para cons' 1-
tuir-se então "Nucleo" dis'rital dct 
Associação à qual deveria, se com':,,­
niente, ser concedido ,auxílio financei­
ro, a exemplo do que vem ocorrendo 
em re2n.ção a outras Assc(.ia<:;{;es :F~u,· 
r[!is. \ 

A concessão de auxí!h;~ fiI:unCF1:"c:, 
a Ulb Associações deve. a nosso ver. 
ser precedida de lei que, de modc 

. gel'al, discipline a ma;;31'ia, pois, no 
que tange a aquisiç? o de máqu~!1as 
aglO!cuias e oficina ele renaro, TJt:~'"/i.sta 
no projeto, não nos pai'ece a'pHeá1,-e" 
o Decreto n.o 29.425, de 2 de 8bn: 

. de 1951, citado pela Divisão de Orcu .. 
meRto dêste Minis t.ério. A propésito 
de concessão de auxílios financeiro!> b 
As.sociaçõss Rurais. há na Cân'ara 
dos Deputados o projeto n . ° 311-5j 
a respeito do qual emitimos parrcer 
no processo S. E. R. il.4!l<1-51, .iun­
tundo nessa 0(;8 sião antepro.ieto d " 
subSt-JtutlVO. 

Conclusól':' . 
A vista 00 l'xpCsiO. e consklera n(L' 

que a União dos Lavracores ele V;1!-, 
do S011za n10 é Asmciac;'! o Rllra1 l'P­
~istr[!da nês~-2 S~~rviço , nem tão r;c.';, 

co está sujeita à sua fiscalização, nHda 
podemos dizer da conveniência e opor­
tur:li.dade da concessão do proJeéado 
auxiliO financeiro. 

ElO de Janeiro, 6 de junho de 13bl. 
__ RIcarda Rachjort Jr., Cilete d~! ::; . 
P. E. S .. 

De acôrda. À consideração do ::le­
nhor Chefe do Gabine~e, 4 Cie ]hl1!10 
de 1951. Amônia àe Arruda Cá, 
mara. 

VOTO do Sr. Magalhães Baratá 
_ sõbre o Projeto de Lei do Sengcto 
H. c 24, de 1950. 

Relat-or: Sr. Magalhães Barata. 

O presente projeto de lei é da auW­
ri::!' elo nobre ex-Senador Jones San­
tos Neves e visa au..xiliar a União do:, 
Lavradores de Vala do Souza e c::ns­
truir um posto de saúde rural. 

Trata-se como se vê de um caso tl­
pico de ajuda do Govêrno a uma en· 
tidade que coopera ·no programa ()~;cial 
de amparo às populações rurais. 

A jl;stificativa do projeto é esc1,,­
recedora quanto à alta significaç§.o l10S 

meios rU!'ais da Nscciação dos L,\Vra­
dores de Vala do Souza. Diz S. Excia. 
que a dita "associação represen 'a :: 
fcrça de todos os ruralistas do Dist~'i­
to ele Vala do Souza". 

Uma entidade rural que tsm L",­
manha projeção merece ao m2U ,'er 
ser :l,judada. 

Pela exposição do autor do prcjew, 
nadem se colher elementos que de­
m.onstram a alta finalidade des:a :IS' 
~ccia!(ão e do empreendimel:to C]clC i':e 
propõe e para o qual se preci.sa do 
amnal'O do Tesouro. 

Ouço e leio mil restrições à ajuda 
oficial a iniciativas parls.mentarp," de 
nrevisão de créditos pgra entid::de~ 
éomo esta . Ouso, entretanto. discor­
elar destas restl'icõe~ n5 o ol--)~tante re­
ronhecer as dificuldades financeiras 
do p,ds. 

:íl: que, ao mesmo tempo q~ie se 8;1Uh­
cia aue há excessos de ajuda Ol!Clal 
às entidades nrivadR.:i ou assoc iativas 
do ~nterior. também ~em cerimônia se 
proclama a todos quadrantes que. e 
necc,ssál'io amparar o h omem do Hl­

terior. 
Pode ser que anui. no Rio de Ja· 

neiro, no meio adiantado e rico da 
cap~tal, na.s rodas políticas e adml·· 
núcias e distu1ções que }JodBm cond­
mmcias e distiEções que podem cCl'lsl~ 
liar a. aparente contradição. Na ver­
dade. n'o Interior mesmo. ° a::-;ricuJtor 
desacredita de toda a nos"a an1mosa 
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defêsa dos seus interêsses, quando nos 
vê negando ajuda a propósitos sadiol> 
como o em téla. 

Afinal, em que consiste o nosso apôhJ 
às populações rurais? Usamos sem­
pre, como justificativa de nosso com , 
bate ao preço elevado dos produto!' 
agricolas, a existência de intermedlá 
rios desalmados aue se aproveitam d~ 
trabalho do homem do campo e da 
bolsa do comprador da cidade. além 
dos justos limites de uma retribuição 
de trabalho. 

O homem do campo reconhece qUI:: 
está certo o combate ao intermediá .. 
rio, mas não esquece que enquanto o 
combate não se efetiva com definitl­
va vitória, o preço baixo do produto 
agrícola na cidade representa pobrez:" 
no campo. Representa m1séria no 
campo_ Porque ainda não viu nenhlU!1 
combate eficaz ao mau intermediá­
rio. Acredita, porém, que é possível 
combatê-lo, desde que a classe se un:,. 
e que assim unida possa merecer o 
amparo oficial. 

Nos melhoramentos públicos, respon­
derão os representantes dos interesses 
das cidades populosas. Ou mesmo os 
ortodoxos defensores de equilíbrio or­
çamentário. Mas estes melhoramen .. 
tos públicos, estradas, pontes, aeropor­
tor, ferrovias, correios, telegrafos, ho;;;­
pltais, escolas, etc . estão sendo pro­
gramados e efetivados em proporç·05el> 
tão exíguas que, sómente, muito d~­
vagar poderão atingir substancialmtn­
te às necessidades do interior. 

Impõe-se que a iniciativa privada. é 
Iniciativa local, participe do progra­
ma. O próprio govêrno conclama o 
espírito associativo dos habitantes 00 
interior para que se fortifiquem os 
individuos nas reivindicacões dOf; feus 
direitos e na realização dos seus pro­
gramas. 

Sou daquêles que já têm eXIJer!ên­
cia de como é multo mais eficiênt,p, 
muito mais econômica, muito mais 
rápida a ação extra-oficial. 

De tal maneira estou convencido (lis­
to que não duvidaria em dar o meu 
apoio a um projeto de lei que autori­
zasse a transferência da maioria da;; 
iniciativas do Govêrno, no setor assis­
tencial, para a esfera da iniciativa 
privada, mediante ajuda financeira e 
fiscalização do Poder Público. 

No caso em téla, o que vemos é uma 
população rural operosa e densa, que 
se une sob a bandeira de uma associa­
ção rural 'para resolver os seus prO'-

blemas. Reconhece que nãb o pode' 
fazer sozinha, apelo por isto para ()' 
Poder Público solicitando-lhe ajuda. 

Tenho para mim que o Congresso­
tem o dever de ouvir e atender ao que 
pede uma. associação que se apresen'­
ta, escudada nas suas reivindicar:ôes, 
pela excelência do programa que se 
propõe cumprir, pela viabilidade dêsse 
programa, pela sua conveniência e 
pelo testemunho de um homem pú-­
blico com a clarividência e o tirocínio 
administrativo do sr. Jones Santos 
Neves. 

Consultado sôbre a oportunidade e 
conveniência da medida, o Ministério 
da À.gricultura, através do Serviço de 
Economia Rural, eximiu-se de opinar, 
por se tratar de associação que não 
está sujeita à sua fiscalização . 

Favorávelmente ao projeto já opi­
naram as doutas Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Saúde e de Traba­
lho e Previdência Social desta Casa. 

Opino por isto em favor do projeto 
de lei. 

Sala Joaquim Murtihho, em 14 de­
novembro de 1951. - Magalhães Ba­
rata. 

PROJETO DE ,LEI DA CÂMARA 

N. o 24, de líl59 , 
Ooncede o aUXtlio de Cr$ ....• 

500. ()()(},{)() à "União dos Lavraào­
res de Vala do Souza" para cons­
trução de um Pôsto de Saúde Ru­
ral e de um Centro Social Rural 
e aquisição dos respectivos mate­
riais de instalação, oficina de re­
paro e máquinas agrárias . 

• 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 E' 10 Poder Executivo au­

torizado a atril>uir, pero Ministério dlt 
Agricultura, o crédito especial de Or$ -
5()().OOO,OO (quinhentos mil cru.zeitos) 
como auxilio à "União dos Lavrado-­
res de Vala do Saum", np MUnicípiO 
de Alegre, :Estado do Espirito Santo, 
destinado à construção do seu Pôsto 
de Saúde Rural e do seu Centro So­
cial Rural e à sua aquisição dos res­
pectivos materiais de instaJ.açã.o, ofi­
cina de reparos e máquinas agrárias. 

Art. 2. o .Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A "União dos Lavradores de Val.& 
do souza'" representa: a. fôrça de to--

• 
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dos os rua.1istas do Distrito de Vala 
do Souza, no Município de Alegre Es~ 
tado do Espírito Santo. Os seus obje~ 
tivos de construção do seu põsto de 
Sa.úde iRural e do seu Oentro Social 
Rural, conforme depoimento das au~ 
toridades em ofício especial que acom~ 
panhou as plantas enviadas pelo Mi­
nistério da Agricultura, merecem o 
melhor apoio porque se trata de cria~ 
ção de um serviço rural exemplar, 
um dos primeiros nessa iniciativa. 

Com êsse empreendimento, o lavra­
dor local terá a sua Casa do Lavra­
dor com põsto médico dentário, ve~ 
terinário oficina de reparos, cursos 

profissionais ruralistas, condições de 
mecanização da sua lavoura e de evo­
luçã.o dia homem do campo, atuali~ 
zando~o com a técnica moderna da 
produção ruralista. Trata~se de ini~ 
ciativa espontânea de lavradores uni~ 
dos, cooperados e <te legítimos fins 
ruralistas de notável ideal merecedor 
de irrestrito apoio. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1950. - Santos Neves. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 1 de junho 
de '1950; pareceres no D. C. N., de 4 
de dezembro de 1951. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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dos os ruralistas do Distrito de Vala. 
do Souza. no Miu1llclpio de Alegre, Es~ 
tado do Espírito Santo. Os seus obje-­
tivos de oonstl"UÇão do seu Pô&to de 
SalÚde Rural e do seu Centro Social 
RJural, conforme depoiJmento das au­
toridalt!-es em oficio especi'cM que a.com­
nisténio da Aglicultura, merecem o 
P21 IDoU as plantas ell!Via{}.as pelo Mll­
m~];bor apolo porque-se trata de cria­
çá.ú de um serviço rural exemplar, um 
dos primeiros nessa inicia.th'a. 

COm &se emlpreendimento, o lavra­
dor locaJ terá a sua Casa do Lawa­
dor, oom pôsto médioo dentárli, V~ 
OOrinárlo, oficina de reparos, cursos 

profissionais ruralistas, condições de 
mecani.zação da S'lfa lavoura e de avo­
luçã<> do homem do ~, atualizan­
do-lO com a técnica moderna. da. pr0-
dução rura<1.istia. Trata..se de iniciati­
'Voa cspClJD.tânea de la;vmdores unidos, 
cooperados e de legítimos f~lS rura­
listas de notMrel ideaJ. merecedOr de 
irrestrito apoio. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1950. - Santos Neves. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Naci01IIaZ") de 1 de funho 
de 1950; parecer no D. C. N. de 2 de 
de agôsto de 1950, 

• 
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• 
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5E~~ADO FEuERAL 

PARECER 

"\'." 10, de 1952 

Da Comissão de Reduc;:tG de Leis 

1?eclaçêio final do projeto à~ lei 
(:0 Senado 7l.U :Z-l, de i950 

Relator: Sr. Antônio Bayma. 

... A Comissào apresenta a redaç'~.J ti­
nal (fI. anexa) do l1rojeto dc lt', m;­
mero 24, de 1950, de illiclat.iva j" Se­
aado Federal. 
. Sala da Comissão de Redaçà" de 
LCiS, 24 de janeiro 1t' 1952. - Cl~do­
mir Cardoso, Presidênte. - AI'Wi!io 
Bapma, Relator. - Jodo Fil!Qsbi',a.". 
- Costa Pereira. 

AX'EXO AO PARECER N v 10, D~,. '.05:? 

Redaçdo finat ao Projeto :1~ Lei 
do Senado 11.° 24. de l;)vO. 

O Congres5o Nacwnal '1'3creb' 
Jirt. L" E' o Poder Exec',tivo 2"~O­

rizado a abrir pelo Mmlsteno da A' "i-

cultura um crédito e.:ipeeial dt: Cl'S 
500,000,00 (quinhento~ mii cruzeu)s). 
cO:lcedido como awolio .:1 Unh'! cttl~ 
Lavradores de Vala de SO:lsa, n0 Di~­
t:'ito de Vala do Sousa, jo Muru::ímo 
de Alegre, Estado do Espmto Santo, 
para a construção de um Pô~tr) de 
Saúde Rural e um Centro Social :~u­
wl, bem como para a aquisição de 
materiais desti~ados à ins;alação das 
r:cspectivas sedes, de uma oficin'l. de 
reparos, e de máquinas agrárias. 

Art. 2,° Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação revogr,das 
as dispo.içõcs em contrário, 

Parecer publicado no "Diário do 

Congresso Nacional" de 29 de janeiro 

de· 1952. 

l~i'l ,J~ Jalleiru - Br:tsJl - ]1)52 
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UNIÃO DOS LAVRADORES DE VALA DO SOUZA • 
FUNDADA EM 15 DE FEVERÉIRO DE 1948 

- . 

Estatuto Protocolado ho Cartol'io do 'Registro de 
Títulos e documentos da Comarca de Alegre - E. 
E. Santo - Sob o N. 2606 de ordem, á Fls. 83 v -L.o 
A-3 Transcrito Sob o N. 2530 de ordem, á Fls. 83v, 
L.o B5 .. Registro Integral. . 

-

VALA DO SOUZA 
E . E . Santo 
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A UNIÃO DOS LAVRADORES DE VALA DO SOUZA 

MaNTEM OS SEGUINTES DEPARTaMENTO S INTEIRaMENTE GRnTlS : 

OEPAR'tAMENTOS i - MédiCO, Jurídico, Agrícola e recreativo 
(com filmes sobre a agrioultura e saú' 
de - todo primeiro domingo do mês). 
lnformações com o Cons 'lLldo Ameri­
cano, com sede e 11 Vitória - E :::l. 

De 4 a 11 de Novembro de 1951 foi pro­
movida sob o patrocínio desta socieda­
de, a 1.8 SEMANA RURALISTA, de co­
mum acôrdo com o Serviço de Infor­
mação Agrícola, do Ministério da Agri­
cultura . 
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MEMORIAL 
-------------------------------

Pela política de auxílio rural á «União dos Lavradores de Vala 

"do Souza», em Vala do SOUZd, Estado do Espírito Santo. 

--- - ---

Projeto do Senado Federal, n. 24, de 1950, de autoria do nobre Senador 
Santos Neves, atual Governador do Estado do Espírito Santo. Aprovado 
na Sessão do Senado Federal, de 22+1952, em última discussão, conce­
dendo á «União dos Lavradores de Vala do Souza» Cr$500.000,OO para 
construção do seu Centro Social Rural e do seu Pôsto de Saúde Rural, 
naquele Distrito de Vala do Souza, Município de Alegre. 

Os lavradores unidos de Vala do Souza, que de há mui to se preo­
cupavam com a ordem econômica e social de sua lavoura dependen­
te dos meios técnicos inacessíveis á capacidade aquisitiva do homem 
rural isoladamente, receberam alegremente os arts. 145 e segs. do Tí­
tulo V da Constituição Federal de 1946, e, nessa busca da existência 
digna daquele sacramento constitucional, fundaram, em 15 de feverei­
ro-de 1948, a sua «União dos Lavradores de Vala do Souza », cujos 
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Estatutos, caracteri zando uma pessôa jurídica de direito privado (Cod. 
Civ. , ar't. 13), sociedade civi l, qualificada como associação rural de uti· 
lidade pública, de fim não econôm ico, confo rme dispõe a nossa lei ci­
vil (Coei , Civ. art. 16, n. I) , assim defin ida pelo nosso Código Civil 
(Clovi s 13evilaqua, Cod. Civ. Com., ed. 1936, pago 212), foram inscritos 
no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas local (Cartório da Comarca 
de A Ieg re,) começando, por isso, a sua existt'ncia legal, em 13-9-1948, 
quando se deu a transcrição integral no L.o 13-5, Fs. 83v. (Cod. Civ. 
art. 18 (' Dcc. 4857, de 9-1'1-939, dos Regis tros Públicos , ar t. 122 e segs.). 

A «União dos L<tvrado res ele Vala do Sou za » é pessoa juríd ica, 
pessoa no sentido jm idico, criação soc ial personalizada para mais fá · 
cil realização dos fins jurídicos, fi qual se atriou em direitos e obriga­
Ç() CS, suj eito de dire itos flue não se confunde com seus lavradores (Cl. 
Bev. Cód. Civ. Com.). T em personalidade jurídica que é a aptidão, re­
conhecida pela ord em jllrídica, para exercer direitos e co ntrair obriga-
ções. A pr(' ~ c nta-s e . p :)js , com perfeita p E' rsonalid a( L~ jurídica , co nfe rida 
pelo C')(ligo Civ il Brasileiro. 

Não se pode por em dúvida a personalidad e juridíca da «Un ião 
dos Lavradores de Vala do Souza ) (v. Estatutos, Certidão do regis tro' 
integral c ma is doc umentos juntos ao Proje to n. 24-950). 

A Lei Estadual, n. 338, de 22-1 '1-1 950, e a Lei Municipal, n. 75, 
de 26-12-l lJ50, recon heceram a «Un iüo dos Lavradores de Vala do Sou-' 
za », de ntiliclade púhlica (v . Diúrio Oficia l elo Estado do Espí rito San­
to, de 23- 11-950, e O A legrense, de 21-1-951, juntos ao Projeto n.24. 
1950). 

. e 

f~, pois, a «Un ifto dos Lavradores de Vala do Souza » uma asso- • 
ciaçüo c ivi l de lavradores . reconhecirla d e utilidade púhlica por ato 
cios Govern os Estadual l'spírito-santense e Municipal alegrense locais . . 

A «União dos Lavraelo re ele Vala do Souza» é proprietária de 
terrenos registraela no Reg is tro ele Imóveis local, L. 3AG, Fs. 43 e 
]02 e no Registro de Lavradores e Cri ado res elo Servi~'o de Estatística 
da Produção elo Ministério da Agricultura sob n. 62.405, L.m 46, FI. 
f11. 

A primeira S emana Ruralista ~ no Es tado elo Espírito Santo, foi 
realizada, de 4 a 11 de novembro el e 195 1, soh o patrocínio da «Uni­
ão dos Lavradores ele Vala do So uza », pelo S erviço ele Informação 
Agrícu la do Ministério ela Ag ricultura. 

A »U nião dos Lavradores de Vala do Souza mantem seu Pôsto 
de Saúde Rural, mediante recursos próprios, com médico para assi5 

• 
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tência médica aos lavradores, intei ram ente gratis, desde 1950, c est{t 
com a planta para construção do preclio es pec ial , forn ec ida pelo Mi­
nistério da Agricultura que ouviu o Ministério da Educação sôbre a 
confecção. O Centro Social Rural fun ciona, desde 1948, com film es 
educati vos, com aulas de técnica rural minis tradas por téc nicos da­
quela reg ião, tendo sido a planta do respec tivo prédio especial forn e­
cida pel"l Superintendência do Ensino Agricola e Veterinário, encon­
trando-se os a licerces de 35 1m3.600 já prontos e enco s tados na obra 
80.000 ti.iolos . Os doi s prédios, ass im orientados pelo Mi ni s téri o da 
Agricultura , es tão se nd o edificados em terreno de propriedade da 
«U nião dos Lavradores de Vala do Souza ». O P ôsto de Saúde e o 

e Centro Social editicandos se rvirão de padrão para outros do Brasil, 
conforme explicou o Ministério da Agricultura, no ofício qu e acom­
panhou as plantas. 

As associações c ivi s de lavradorf' s são vistas de dois modos p~­
lo Minis tériu da Agricu Ilura: 

1) como associações rurai s das Comarcas que, na técnica mini s­
teriaL devem ser compos tas somente de proprietÚfios, arrcnda­
túrios e parceiros, com fuea sôhre todo O municípi o, nüo sen­
do clara a poss ibilidade de admissão dos enxadeiros, diari s tas, 
mensalistas , campeiros, empregados e outros trahalhadores 
elos campos ; 

2) como centros sociais rurais, on de são admitidos todos os tra­
balhadores e homens elos campos indi scriminadamente, com 

• Úfea facultativa. 
• Essa classificação especial cio 1fini s t (~ rio da Agricu ltura, qualifi-

cando as asssociações rurais e criadas na forma do Código Civ il em a) 
• associações rurai s ministe riai s de regime de le i espec ial , e em b) 

• centros socia is, - não influe, nem perturha, a personalidade jurídica 
ela «U nião dos Lavradcres de Vala do Sauza ». Entre tanto, tendo em 
vista a classificação ministe ri al, nem por isso, o 1finistério da Agri­
cultura pode desconhecer a exis tência da «União dos Lavradores de e Vala do Souza») porque o Minis te ri o, obra de oficio, encontra a «u ­
nifto dos Lavrad ores » com se us Estatutos inscritos num registro pu­
blico regulado por Lei da Re puhlica, tendo a mesma expressão ele as-

ociação rural como a Sociedade Rural de S . Paulo que, sem ser as­
sociação rural ministerinl de Comarca, apresenta-se respeitavel e aca­
tâda como orgão co nsulti vo de assuntos rura is, de todos os Gover­
nos, cios meios políticos da Nação e elos meios rurais cio Brasil e vem 
realizando com êxito o grande Congresso Rural de S . Paulo. 

, Por isso. como muito bem explicou o DI'. Roherval Pompílio No-
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gueira Cardoso, técnico de Educação Rural da Superintendêcia do 
Ensino Agricola e Veterinário do Ministerio ' da Agricultura, estás 
« União dos Lavradores de Vala do Suoza» enquadrada, na técnica 
ministerial, como Centro Social Rural, e, nesse sentido, vem orien· 
tando os lavradores de Vala do Souza, em toda a atividade rural da 
« União dos Lavradores de Vala do Souza» que sempre lhe é agra· 
decida. 

É, pois, a «União dos' Lavradores de Vala do Souza» uma asso­
ciação rural civil de lavradores que o Ministério da Agricultura deno· 
mina e reconhece como Centro Social Rural, nos ensinamentos e na 
doutrina (v. Centros Sociais Rurais, Serie Educação Rural, PulJlica­
ção n. 2,1948, edição oficial do Ministério da Agricultura, Sup. do Ensl 
Agr. ,e Vet., de Roherval Pompílio Nogueira Cardoso, obra de grande 
valor). 

E, como Centro Social Rural, deve ser a «União dos Lavradores 
de Vala do Souza» registrada no Ministério da Agricultura, registro 
que já foi pedido, pois, como Centro Social Rural, poderá, na técnica 
ministerial, proteger todos os lavradores indiscriminadamente, dando 
força aos Distritos Rurais, célula primária, educando o homem do .. 
campo, firmando dignamente a gente dos Distritos e respeitando ° 
Código Civil para dar conformidade ministerial às associações rurais 
distritais que devem ser conhecidas do Ministerio da Agricultura. 
Ponto irrelevante é a ausênsia do serviço do registro que pode ser 
criado provisoriamente na Superintendência do Ensino Agricola e Ve­
terinário, abrindo campo de ação real para os missionários da lavou" 
ra. 

A «União dos Lavradores de Vala do Souza» está registrada no 
Serviço de Estatística do Departamento Nacional da Criança para que 
seja protegida a criança da lavoura. 

Tambem, a referida União dos Lavradores já pediu o registro ao 
Sr. Presidente do Conselho Nacional de Serviço Social do Ministério 
da Educação, para os benefícios. 

O funcionamento de um Centro Social Rural. exige certa maquí. 
naria especializada como equipamento radiofonico-receptor, equipamen. 
to cinematográfico-projetor, equipamento fonográfico, equipamento da 
discoteca, equipamento da biblioteca, equipamento da cosinha, equipa· 
mento do museu, equipamento médico, material para curativos, medi· 
camento de urgência e outras máquinas especializadas que não são 
as máquinas pesadas de lavratura dos campos e das estradas. Sãe 
máquinas especializadas de Centros Sociais não previstas em nenhu­
ma seção ministerial de maquinaria. 

Foi, nesse sentido, que o Projeto n. 24-1950 pediu Cr$ 500.000,0.0 

lote: 29 

PL N° 1665/1952 
Caixa : 80 
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como pequeno auxílio â política de valorizacão ao traba lh o do lav ra­
dor, nas palavras ci o Sacramento co ns tituciona l, ;auxíli o q ue se oes ti­
na ao prim eiro ensa io nac ional da ma té ria, auxílio qu e não correspon­
de ú quarta parte do mínim o necessá ri o. 

Ass im, deverá se r entendiuo o auxílio qu e se pede, da quanti a 
de Cr$ 500.000,00 para a «União uos Lavradores de V ala do Souza» 
construir o primeiro Centro Social Rura l com o Pôsto de Sa úde Rura l, 
devidamente equipado com a aquis ição dos respec tivos mate riai s de 
in s talar,ão~ ofi cina de reparos e máq uinas agrári as de Ce ntro Socia l 
Rural e de r ôsto de Saüde Rural. 

A quantia do auxilio é insig nificante . 

Auxilios semelhantes e maiores têm s id o concedidos fi associa­
ções religiosas, esportivas e recreati vas, a club e:::; de futebol, a co n­
gressos , comissões, a es tabelecimentos de e ns ino a policlinicas péFt is 

cu lares, a sociedade sca rn avalescas, a sociedades parLicula res (!c: fins 
lucrativos. 

Não deve ser negado tão pequeno auxilios que é prim eiro mar­
~ co da politica rural do levantam ento da produçflo naci ona l e baratea­

mento da vida , estabelecendo, s imuita neamente: as co ndi ções soc ia is 
e hospitalares para fixação do homem do c a 111 p o e do trabalhador 

.rural, atraindo, consequentemente. pa ra o c a m p o, os deslocados e 
«favelados » da cidade, cujo custeio, evidentemente, é caris s im o aos 
cofres publicos e a saude publica. A ~ação não pode exig ir, nem pe r­
mitir, qu e os trabalhadores do campo vivam em «barracos» piores do 
que os das «favelas » das cidades, sobrecarregando êsses desgraçados 
dos campos com a ausência de pobres pos tos de saude rural e de 
centros sociais rurais. Por isso, os lavradores unidos de Vala do Sou­
sa suplicam ao Congresso Nacional o favor que excede à sua capa­
cidade financeira . 

A «União dos Lavrad0res de Vala do Souza» confia na legitima 
politica de auxilio rural , do Congresso Nacional r 

.... 
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proJeto n° , l~ . , do Senado, concedendo 
auxilio de"'Ôrs . 500. 000, 000, à União dos Lavrado 
res de Vala do Souza. 

Relator - Daniel 

o projeto n° 1.665, de 1951, originário do Senado, concede o auxilio 

de Crs . 500. 000, 00 a união dos Lavradores de Vala do Souza para construção e 

instalação de um posto de Saúde Rural e um Centro Social Rural e aquisiçães 

necessárias a êsse fim. 

A Comissão de Just i ça do Senado já se pronunciou sobr e a constitucio­

nalidade e o Sr. Aluizio de Castro não declarou a razão por que pediu a audiêns 

cia desta Comissão. 

Parece não haver dúvidas no projeto sobre o aspét o constitucional. 

Sala Aranio de Mello Franco, 17 de Junho de 19S2 
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A Comissão de Finanças opina 

pela rejeição do Projeto N9 1.665, de 1952. 

~ 1952 

I Presidente 
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\). r~:i"#~ Projeto N9 1.665/5 
I Relator do vencido: 

o 

--_. ." 

, .J Deputado Lauro Lopes 

A Comissão de Finanças 

tem incondicionalmente decidido que a concessão de au-
• 

x11ios a instituições particulares constitui matéria a 

. - - , ser apreciada por ocasiao da elaboraçao orçamentaria , 

coa os recursos que a Lei de AUX11iOS) votada recenteaen-

- , te pelo Congresso Nacional faculta, nao sendo aconselba-
) 

, 
vel a abertura de creditos especiais coa tal finalidade. 

Nessa conforaidade opina pela 

rejeição do Projeto em estudo, oriundo do Senado Federal. 

Sala Antonio Carlos, em 13 de novembro de 1952 
/ 

LAURO ~PES 

RELATOR DO VENCIDO 

' . 

. \ /, ".' 

:. l · ~ 
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RELATÓRIO I 
...... .? 

~ 
. ... :4~V 
•• 1""1, 

~: .. 

,-r /"" ° proj eto nO 1 665 que concede o aux{lio de C~ 500 . 000 ,00 

" ... a Uniao dos Lavradores de Vala do Sousa/ procede do Senado , onde teve 

Em abril do corrente ano , foi ; le distribu{do a mim. De-

pois de estudar o assunto , emiti parecer no sentido de ser o mesmo a-

provado. 

o nobre deputado Alo{sio de Castro , entretanto, entendeu 

que o projeto é inconstitucional , de vez que o Senado não pode ter a 

... ... 
iniciativa de pr oposiçoes que importem em despesas . Ficou entao delib~ 

" ... . rado que o pr ocessado fosse remetido a Comissao de Justiça para ser a-

preciado sob o aspect o jur{dico. 

"" Na Comissao de Justiça relat ou a mat éria o douto deputado 
,.. 

Daniel de • Carvalho que aSS1.m se expressou , reunindo o apoio unanime do 

orzão t écnico ouvido:"! Comissão de Justiça do Senado já se pronunciou 

s~bre a consti -;;ucionalidade e o Sr . Alo{s i o de Castro não declarou a 

N ,.. .... N , 

rozao por que pediu a audiencia desta Comi ssao e Parece nao haver duvi-
,.. 

das no pr ojeto sobre o aspecto constit ucional" . 

PARECER 
" "...,..,._ ... ,;". 

~.~ 

Por 
,.. '/""'$'/ "" 

consequenciá dessa e~ "posiçao, mantenho o meu pO!lto 

"" vista anterior e aconselho a aprovaç ao do projeto e 

---------- -. =-~._._-

CiMARA LuS OEPU~AD~S 
la do Serviço Legisl ativo 

Diretor 

27 JUN.1952 
S EÇÃO D E 

M ECANOG R AFIA 

Sala ~nt~nio Carlos ,~hde junho de 1 952 • 

I 

Bonifácio 

de 
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f de fevereiro de 1950 

Excelentfssimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, . 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Oi,sbr' > ,~ " .... a·v· .. " . I . . -' , eqlSltlWOS 

"~o FEV 12 1952 ... 

Pt<u , v ... ÚLO üERAL 
N.O . . f"'t ...... 
. .. ...... ·t· ,~;t " Q 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, _ A 

a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos De -, 
putados, o incluso autografo do projeto de lei do Senado que 

concede um auxilio de Cr$ 500 . 000,00 à União doa Lavradores de 

Vala do Sous a para a cona trução e ins talação de um Pôs to de Saú -
de Rural e um Centro Social Rural, e aquisições necessárias a 

êsse fim . 

Aprovei t o a oportunidade para reiterar a Vossa 
Â 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração • 

-, • 

LN 
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Concede um auxílio de Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros) à União dos Lavrado - -res de Vala do Sousa para a construçao e 
instalação de um Pôsto de Saúde Rural e um - , Centro Social Rural, e aquisiçoes nece ss a-

A 

r i as a esse fim. 

o CON GR ESSO NACIONAL decret a: 

Art . lQ - ~ o Poder Executivo autoriz ado a abrir, 

pelo Ministério da Agricultura, um crédito especial de -------­

Cr$ 500 . 000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros), concedido como aux!-
, 

lio a União dos Lavradores de Vala do Sous a, no Distrito de Va-

la do Sousa , do Munic!pio de Alegre, Estado do Es pírito Santo, 

pare a construção de um Pôsto de Saúde Rural e um Centro Social 
, 

Rural, bem como para a aquisição de materiais destinados a ins-

talação das respectivas sedes, de uma oficina de re paros, e de 

'. ' maqulnas agrarias . 
, 

Art. 2 2 - Esta lei entrara em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

L 

em t:? 
( 

Qà f yereiro de 1952 

LN 
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RELAT6RIO 

o Senado Federal aprovou o projeto nQ 1.665 de 1951, ay 
torizando a conces-são do auxílio de 1$ 500.000,00 à União dos La­
vradores de Vala do Souza, no Estado do Esp!rito Santo • 

Trata-se de sociedade de agricultores, reconhecida de , , 
utilidade publica, devidamente registrada no Ministerio da Agri-

, , I 
cultura, pois e propr~etaria de terrenos e tem objeti vos agr1co-

A 

la e de assistencia social • 
... 

Essa associaçao, se~dq os impressos constantes do pr2 
I " .s~k'~ cessado, mantem um Posto de Samé iÊide Rural e um Centro Social,am -bos com reâis 'serviços a zona que servem. 

O auxílio se destina a construção da sede própria e de 
... 

melhor aparelhar a organizaçao • 

PARECER 

Sou de parecer que se aprove • do Senado, de vez 
... 

que reputo de grande utilidade a Uniao dos Lavradores de Vala do 
Souza, atendendo-se a que QS aux{lics orçamentários são todos esp.! 

..." ... 
cificados e na relaçao deles nao consta o desta Sociedade • 

" Sala Antonio Carlos, em 22 de abril de 1952 • 

___________________________________ , Presidente • 

__ ~~~ _____ ~ ___ \ __ ~~~~--~-~---~~~------, Relator. 
JOS~ BONIF 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria do Se rviço Legislativo 

2 ? ABR. 1952 ~ 
ZSO.i 

S E çÃ r .. ;} t 

MEC A NCG ~-<,;.., F IA 
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Ofi cio nº 27 Q ~ Do Senhor Presidente da 

Em, 15 de • de 1952 • ma~o Comissão de Finanças 

A Sua Exa . o Senhor Pre 

sidente da Câmara . 

Ass to : audiência de Comissão . 

Senhor Presidente : 

, 

Nos têrmos do requerimento do Senhor Aloisio de 

Castro , aprovado em reunião de 15 do co r renté , tenhp a 'honra de 
I 

solicitar a Vossa Execelência se digne de tomar as necessárias pr~ 

vidências a fim de que a Comissão :de Constituição e Justiça se ma 
r --~.- -;--- - ~-# 

nifeste a respeito do Projeto nº 1 665, de 1952., que concede auxi-
- - to. r - .... -

lio de ~ 500 . 000 , 00 à União dos Lavradores de Vale do Souza . 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa . os pro 

testos de minha elevada estima e consideração . 

AJV/ 

Isr el Pinhei 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aüillio de~ Cr$ _ ?OO.OOO,oo, à União dos Lavradores 
- - - . - . 

,., -- - ,., A 

Vala do Sousa, para construçao e insiálaçgo ~e - um Posto w 
lo 

Saude Rural e de um Centro Social Rural. 

( Do Sen~do ) 
( A Comissão de Finanças ) 

O CONGRES~O NAC IONAL Decreta: 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Agricultura, um dr~dito especial de Cr$ •• 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), concedido como auxl -
. ~ .., 

lio a Uniao dos Lavradores de Vala do Suusa, no Distrito de 

Vala do Sousa, do Municlpio de Alegre, Estado do Esp1~lto Sgl 
,., ~ , 

to, para a construçao de um Posto dê Saude Rural e um Centro 
~ . 

N 

Social Rural, bem como para a aquisiçao de materiais destina 

dos à instalação das respectivas sedes, de uma oficina de re 
_;". ' ;' I""ti - ~ , _'-_ . 

paros, e de maquinas agrarias • 
' . , 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data da SUQ 

,., to., 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

\ . 

TIS. 

SENADO FEDEHAL, em 7 de fevereiro 

( __ JOÃO CAF:ê ~ FILHO 

(~- VESPASIÃNO--MART~S 
-' 

HAMILTON NOGUEIRA 

de 1952 J 
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